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partir da p. 48 dos autos, a fim de reabrir a instrução processual para 
regular apuração do ato infracional, uma vez que não foi adotado o rito 
procedimental correto;
ii – coNvalidar os atos praticados anteriormente a p. 48 dos autos;
iii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras aNa cláUdia se-
abra oliveira, matrícula nº 57224244-1 e NilMa de soUza Meirelles, 
matrícula nº 5901059-1, para sob a Presidência da primeira;
iv – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
v – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 1.109/2023-GAB/PAD.  
Belém, 26 de outubro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 884/2023-Nde/sedUc, 
de 25/10/2023, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da Portaria nº 716/2021-gab/Pad 
de 27/05/2021, publicada no doe n° 34.598 de 28/05/2021, prorrogado 
pela Portaria nº 524/2022-gab/Pad de 10/05/2022, publicada no doe 
nº 34.966 de 11/05/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 1.110/2023-GAB/PAD.  
Belém, 26 de outubro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 883/2023-Nde/sedUc, 
de 25/10/2023, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da Portaria nº 417/2018-gab/Pad 
de 30/11/2018, publicada no doe n° 33.751 de 03/12/2018, prorrogado 
pela Portaria nº 66/2019-gab/Pad de 15/03/2019, publicada no doe 
nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 1.111/2023-GAB/PADS. 
Belém, 26 de outubro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 02/2023-Nde/sedUc, de 
26/10/2023, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar 
Simplificado, instaurado nos termos da PORTARIA nº 369/2022-GAB/PADS 
de 25/03/2022, publicada no doe n° 34.909 de 28/03/2022, prorrogado 
pela Portaria nº 1.087/2023-gab/Pads, de 20/10/2023, publicada 
no doe nº 35.583 de 23/10/2023, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.

r e s o l v e
i – redesigNar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a lei estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria 
acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE PRoRR. Nº 1.112/2023-GAB/SiND. 
Belém, 26 de outubro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  a instauração de siNdicâNcia iNvestigatÓria por 
meio da Portaria nº 1.028/2023-gab/siNd de 11 de setembro de 2023, 
publicada no doe n° 35.541 de 15 de setembro de 2023;
coNsideraNdo os termos do memorando nº 01/2023, de 25 de outubro 
de 2023, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – Prorrogar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão sindicante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE PRoRR. Nº 1.113/2023-GAB/SiND. 
Belém, 26 de outubro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  a instauração de siNdicâNcia iNvestigatÓria por 
meio da Portaria nº 652/2023-gab/siNd de 24 de setembro de 2023, 
publicada no doe n° 35.410 de 24 de maio de 2023;
coNsideraNdo os termos do memorando nº 888/2023, de 26 de outubro 
de 2023, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – Prorrogar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão sindicante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 1.114/2023-GAB/SiND. 
Belém, 26 de outubro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 01/2023-gab/siNd de 
25/10/2023, lavrado pela comissão sindicante, instaurada nos termos 
da Portaria nº 1.445/2021-gab/siNd de 22/09/2021, publicada no 
doe, edição nº 34.708 de 23/09/2021, prorrogada pela Portaria nº 
162/2022-gab/siNd de 17/02/2022, publicada no doe, edição nº 34.869 
de 18/02/2022;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão sindicante, de 
que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão sindicante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
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